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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091A66-1 
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Coreaú, 12 de maio de 2017. 

Of. N° 20170512-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de Gestão 

(BALANÇO GERAL) do GABINETE DO PREFEITO atinente ao exercício financeiro 2017 (0110112017 a 

0110212017), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de 

Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

CARLO 
Ex-Chefe de Gabinete 
CPF: 422.268.133-49 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. DOMINGOS GOMES DEAGUIAR FILHO 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARA. 

Prefeitura de Coreaú 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

PORTARIA N° 20170102-4, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 

O PREFEITO DE COREAÚ, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com as normas contidas na Lei Orgânica do Município e lei de 

organização administrativa vigente, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE, portador 

do CPF n° 422.268.133-49, para o exercício do Cargo Público de 

Provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE, DAS 1, com todas 

as prerrogativas inerentes ao cargo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

Carlos R'áner FeH* Albuquerque 
Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú. CNPJIMF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 
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PORTARIA N2  20170201-1, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017. 

O PREFEITO DE COREAÚ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as normas 

contidas na Lei Orgânica do Município e Lei da Estrutura Organizacional Administrativa 

vigente, 

RESOLVE: 

Art.1 2  Exonerar CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE, portador do CPF n 2  422.268.133-

49, do exercício do Cargo Público de Provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE, DAS 1, 

e consequentemente da interinidade do cargo de SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE. 

Art.2 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE O PRESENTE ATO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 02 de fevereiro de 2017. 

p1ÊF

1  

CARLOS ROEUiXíALBUQUERQUE 

Prefeito ÂAunicipal 

1 

Prefeitura de Corcú 
Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE, 6260-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.09.466-1 

88 3645 1180 1 coreau.ce.govbr 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01-GABINETE DO PREFEITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 
Cargo/Função: CPF: 

Chefe de Gabinete 422.268.133-49 
Matrícula: Período da Gestão: 

3580 0110112017 a 0110212017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 20170102-4 0210112017 0210112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 0210112017 0210112017 

Endereço Residencial: 

Av. Dom José 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Coreaú 
UF: CEP: 

CE 62.160-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 	0110112017 a 01/02/ 2017 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 20170102-4 	 0210112017 	 0210112017 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

prdenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Plinio Iliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis 
	

Albuquêrque 	NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 
	

MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro Coreaú - CE,62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 cc-eau.cgovbr 
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Município: Mês/Ano: 

COREAÚ 0112017 

Órgão: Unidade orçamentária: 

02-GABINETE DO PREFEITO 02.01-GABINETE DO PREFEITO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREAÚ 2017 

Contador: 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

CPF: - CRC: 

821.359.323-53 019338/0-3 (CE) 

Endereço: 

RUA PROF. COSTA MENDES, 460 - MONTESE 

CEP: 60.416-200 - FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 99176-2300 

Email: 

plinio_fogo@hotmail.com  

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	'. 

NOME: Punho Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis o Iaftierque 	NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 

Avcnda 0cm José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 -cGF: 06.091A66-1 
853451180 1 coeaucegbr 
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Prefeitura de 	ÁIF Cc>mau 

• 	 Ce,,struindo uma nova história! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 0110212017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
III - Anexos Auxiliares 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466 - 
88 3645 -1180 1 cceeau.ce.gov.br  



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 01/0112017 a 0110212017 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 	 120.590,95 

DEFICIT Corrente 120.590,95 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	85.539.07 

Deduções da Receita Corrente 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	35.051,88 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

RSUMO 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 	 120.590.95 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 120.590,95 

Total Geral do Anexo 01: 120.590,95 120.590,95 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

019338/0-3 CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 97.7 1 5,95 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 62.664,07 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 62.664,07 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 32.664,07 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais - INSS 30.000,00 

3.3.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.051,88 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 35.051,88 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 1.200,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 33.851 ,88 

Total da Unidade Orçamentária: 97.715.95 97.715,95 	97.715,95 

Orgão: 	03 	Gabinete do Vice-Prefeito 

U.O.: 	03.01 	Gabinete do Vice-Prefeito 

Código 	Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 22.875,00 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.875,00 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 22.875,00 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 12.875,00 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais - INSS 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 22.875,00 22.875.00 	22.875,00 

Total Geral' 	120.590,95 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
	

CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

019338/0-3 
	

CHEFE DE GABINETE 



30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 85.539,07 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 45.539,07 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 40.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 35.051,88 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.200,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 33.851,88 

120.590,95 

85.53907 

35.051,88 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	120.590,95 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

019338/0-3 	 CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 97.715,95 97.715,95 

04.091 .0000 	Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 7.778,63 7.778,63 

04.091 .0042 	SERVIÇO JURIDICO DO PODER 0,00 0,00 7.778,63 7.778,63 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 89.937,32 89.937,32 

04.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 89.937,32 89.937,32 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 97.715,95 97.715,95 

Orgão: 03 	Gabinete do Vice-Prefeito 

U.O.: 	03.01 	Gabinete do Vice-Prefeito 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 22.875,00 22.875,00 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 22.875,00 22.875,00 

04.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 22.875,00 22.875,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 22.875,00 22.875,00 

Total Geral: 0,00 0,00 120.590,95 120.590,95 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

01933810-3 	 CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 120.590,95 120.590,95 

04.091 .0000 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 7.778,63 7.778,63 

04.091 .0042 SERVIÇO JURÍDICO DO PODER 0,00 0,00 7.778,63 7.778,63 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 112.812,32 112.812,32 

04.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 112.812,32 112.812,32 

Total Geral: 0,00 0,00 120.590,95 120.590,95 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

01933810-3 	 CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 120.590,95 0,00 120.590,95 

04.091.0000 Defesa da Ordem Jurídica 7.778,63 0,00 7.778,63 

04.091.0042 SERVIÇO JURÍDICO DO PODER PÚBLICO 7.778,63 0,00 7.778,63 

04.122.0000 Administração Geral 112.812,32 0,00 112.812,32 

04.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 112.812,32 0,00 112.812,32 

Total Geral: 120.590,95 0,00 120.590,95 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
	

CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

019338/0-3 
	

CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial a 	Administração 
Justiça 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	97.715,95 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	22.875,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	120.590,95 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa Segurança Relações Assistência 

Nacional Publica Exteriores Social 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 000 

Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

ÍÍ_,t / \ 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Cultura 
Direito da 
Cidadania 

. 	 - 

Urbanismo 	Habitação 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentaria Saneamento 
Gestão Ciência e 

Agricultura 
Ambiental Tecnologia 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas por Org ãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Organização . 	 Comércio e 

Industria 	 . 

- 

Comunicações 
Agraria Serviços 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia Transporte 
Desporto e 	Encargos 

Total 
Lazer 	Especiais 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 97.71 5,95 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 22.875,00 

Total Geral: 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 120.590,95 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

019338/0-3 	 CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 0110212017 

9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas  

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 0110212017 

9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 692.702,00 000 692.70200 97.7 1 5,95 594.986,05 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 441.837,00 0,00 441.83700 62.664,07 379.1 72,93 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 441.837,00 0,00 441.837,00 62.664,07 379.172,93 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 8.960,00 0,00 8.960,00 0.00 8.960,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 383.91 7,00 0,00 383.91 7,00 32.664,07 351.252,93 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 48.960,00 0,00 48.960,00 30.000,00 18.960,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 250.865,00 0,00 250.865,00 35.051.88 215.813,12 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 250.865,00 0,00 250.865,00 35.051,88 215.813,12 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 39.325,00 0,00 39.325.00 1.200.00 38.1 25,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.960,00 0,00 9.960,00 0.00 9.960.00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.240,00 0,00 2.240,00 0.00 2.240.00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.596,00 0,00 2.596,00 0.00 2.596.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 19.713,00 0,00 19.713,00 0,00 19.713.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 176.031.00 0,00 176.031,00 33.851.88 142.179.12 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.720,00 0,00 6.720,00 0,00 6.720,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.720.00 0,00 6.720,00 0,00 6.720.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.720,00 0,00 6.720,00 0,00 6.720.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 6.720,00 0,00 6.720,00 0,00 6.720,00 

Total da Unidade Orçamentária: 699.422.00 0.00 699.422,00 97.715.95 601.706.05 

Orgão: 	03 	Gabinete do Vice-Prefeito 

U. 0. 	03.01 	Gabinete do Vice-Prefeito 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 157.035,00 0.00 157.035,00 22.875,00 134.160,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 139.785,00 0,00 139.785.00 22.875,00 116.910.00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 139.785,00 0,00 139.785.00 22.875,00 116.910,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.600,00 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 119.100,00 0,00 119.100,00 12.875,00 106.225,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 15.085,00 0,00 15.085.00 10.000,00 5.085,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 17.250,00 0,00 17.250.00 0,00 17.250,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 17.250,00 0,00 17.250.00 0,00 17.250,00 

Li 	 ( 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 0110212017 
9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 450,00 0,00 450,00 0,00 450,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 	 5.600,00 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 	 5.600,00 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 	 5.600,00 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 157.035,00 0,00 157.035,00 22.875,00 134.160.00 

Total Geral: 	 856.457,00 0,00 856.457,00 120.590,95 735.866,05 

/1., .... 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

019338/0-3 CHEFE DE GABINETE 
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Prefeitura de 	Ágr Careau 
Cnstruinda uma rava hitÕ r i a  

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 0110212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/cE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55-Centro, Coreaú - CE,62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 -1180 1 cc..'eau.ce.gov.br 



Prefeitura de ÁW C au 
Construindo uma nova I-istÓria! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017 (01101/2017 

a 0110212017), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 	 . 	/ 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
/) 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio RegiPrte1a Albuquerque 	NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 	 MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coeau - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
8.83645-1180 1 cor Liau.ce.govbr 
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P r e f e i t u r a d e Ágw 4Ç  

CC>reau 
a ra s t r u i ra cl a uma  ra a v a h i s t ó r 1 a! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 01/0212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Prefeitura dc Coreaú 
Avenida Dom José. 55- Centro, Corcaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 



ÃSreau
eitura de Ar 

(,) 
C  
C o ri s t r u i ri do urna  ri a v a h t Õ r i a 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017 (0110112017 

a 0110212017), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 	 1 	
Ordenador da Despesa: 

- 	 - 

 

NOME: Claudio Claudio Regi 	rlAIbuquerque 	NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 3646 	 MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coeaú - CE, 62140-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091-466-1 
883645-1180 1 cc-eau.ce.govbr 
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Prefeitura de 	ÁRM Careau 
C a n s t r 1 ri d o uma   ri o v a P-i s t ó r i a 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 01/02/ 2017) 

Contas de Gestão - IN-TcM/cE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeftura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55-Centro, Co.eaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 

88 3645 -1180 1 cceau.ce.gov.br  



Prefeitura de 	ÁNF C ~~,au 
Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017 (0110112017 

a 0110212017), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

Contador: ,,,,/) 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio 
	

NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 
	

MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 
883645-1180 1 coreau.cegovbr 
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C
PrefeitLlra de AV areau 

Cnstruirda uma nava história! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/ 2017 a 0110212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coeaú - CE. 621 ,60- 000 1 CNPJ: 07.598.618/00O-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 coea.cegovbi 



Prefeitura de 	Ágw 

mau 
Cnstruirda timo r,va htsória 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CWPJ: 07.598.61810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.ce.gcv.ur 
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Prefeitura de ÁW c U 
Cristruindo uma nava história' 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de COREAÚ/CE e o Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2017 (0110112017 a 

0110212017) o GABINETE DO PREFEITO não efetuou liquidação, cancelamento, 

pagamento e nem decretou prescricão de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Punho Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis 
	

NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 
	

MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-O00 j CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 cor-eau.cegovbr 
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C
Prefeitijra de 

arau 
Canstru Inda uma nava história! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 01/02/ 2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coeaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091 '166-1 
883645-1180 1 coeauce.govbr 



Prefeitura de ÁW Careaui 
Construindo urna nova história! 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DO 
PREFEITO, referente ao exercício financeiro 2017 (0110112017 a 0110212017), 

contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 1 

NOME: Punho Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis 
	

NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 
	

MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.ce.govbr 



C
Prefeitura de 

areauAr  
 

CDnstruinda urna nava hsór.a' 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0 1/01/2017 a 01/02/ 2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 0759861810001-44 - CGF: 06091466-1 
883645 -1180 1 ceucegovbr 



C
Prefeitura de ÁOW areaLi 

CQi,struind L.ma nova hist6ra! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55 - Centro, Corcaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.61810001-44 - CGF: 06.09466-1 

883645-1180 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	9 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

17.401-7 ( GAB. PREFEITO 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

	

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
	

CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

Contador 019338/0-3 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



- 	
Prefeittj ra deÁOF 

) 
Cc>reau 
C ri s t r ij ri d 	ma nc>va h 	t o r 1 a 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55 - Centro, Corcaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gcr'.or 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Fevereiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	9 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

B.B 	 17.401-7 ( GAB. PREFEITO 
	

0,00 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

	

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
	

CARLOS ROGER PORTELA ALBUQUERQUE 

Contador 019338/0-3 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



C 
P re feitura de 

area.i 
Caristru Inda uma nava história! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 0110212017) 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-COO 1 CNPJ: 07.598618/C>O01-44 - CGF-106.091A66-1  
883645-1180 1 coi-eau.cegovbr 



C
Prefeitura de jav areau 

CanstruirdQ uma ric,va história! 

PRIMEIRA E ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE. 62160-000 j CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 corcau.cegov.br  



;g BANCO DO BRASIL 
Extrato Bancário no período de: 01101i2017 a 3110112017 

Conta: 13.13 	17A01 -7( GAB. PREFEITO 

Data Credor/Contribuinte/Conta Tp.N. Doc Tp Doc. Banco Débito Crédito Saldo 

Saldo Anterior: 0,00 D 

10101 8.8 	5.513-1 (FPM Ti' 470 Out 0004. 84300 0,00 84300 D 
10101 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DO 10010006 Out 10010006. 0,00 843,00 0,00 D 

Total Diário. 843,00 843,00 

16101 63 	5.511-5 ( ITR/DIVERSOS T+ 642 Cqe 851992.7 1.200,00 0,00 1.200,00 	D 
16101 CARLOS RONER FELIX DO 16010003 Out 16010003- 0,00 1.200,00 0,00 O 

Total Diário: 1.200,00 1.200.00 

17101 CEF 	86-0(1 C M S - CEF Ti' 632 Out 047367- 2.358,88 0,00 2.358,88 	D 
17101 SECRETARIA DA FAZENDA DO 17010002 Out 17010002. 0,00 2.358,88 0.00 O 

Total Diário: 2358,88 2.358,88 

20101 5.5 	5.513-1 (FPM T+ 489 Out 1245- 1.560,00 0.00 1.560,00 	D 
20101 APRECE-ASSOCIAÇÃO DOS DO 20010007 Out 20010007. 0,00 1.560,00 0,00 D 

Total Diário: 1.560,00 1.560.00 

Total Período: 5961,88 5961,88 



BANCO DO BRASIL 
Extrato Bancário no peodo de: 0110212017 3 28102Q017 

Conta: 13.13 	17.401.7 (GAB. PREFEITO 

Data CredoriContribuinte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco Débito Crédito Saldo 

Saldo Anterior 0,00 D 

0202 8.B 	5513.1 (FPM T 1125 Cjt 02013355- 83330 0.00 333.30 D 
02.02 8,8 	55131 (FPM T+ 1128 Oit 02010055- 7.421,66 0.00 8.254,98 D 
0202 8.8 	55131 (FPM T+ 1130 out 02010355- 18.285.14 0.00 26.540.12 D 
0202 B.8 	5.5131 (FPM T 1132 Ot 32013355. 10.236,22 0,00 36.826,34 D 
0202 FOLHAASSESSOR1A DO 0202003 )t 02020342. 0,00 83330 35.993,04 D 
0202 FOLHA PRURADORIA GERAL DO 020200 W 02020044- 0,00 6.484,68 29.506,36 D 
0202 FOLHA PROCURADORIA GERAL DE 02020045 Out 02020344- 0.00 937,00 26.571,36 D 
02.02 FOLHA -GABInETE DO PREFEÍTO DO 02020045 Out 02020045. 0,00 18.285,14 10.28622 D 
0202 FOLHA - GABUIETEDO DO 02020047 Ot 02020047- 0,00 10.266,22 0,00 D 

ToI Oiio: 36.8234 36826.34 

30 8.8 	5.511-5 (ITROIVERSOS Ti- 1515 t 851S$3- 400,00 0.00 400.00 D 
2702 CARLOS RONER FELIX DO 07020324 Cqe 8519$3- 5 0.00 400,00 0.00 D 

To/ Diário.,  400,00 400,00 

1302 8.8 	5.513.1 (FPM T" 1391 Ot 10019- 905.00 0.00 905,00 D 
1302 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DO 10020019 O.t 10020019- 0.00 905.00 0.00 D 

ToSIDiá"io: 90500 905.00 

14,02 CEF 	86-O ( 1 C M 5 - CEF T+ 1443 Qit 0472i57- 2.358,88 0,00 2.35-6,68 D 
14.02 SECRETARIA C. FAZEIIDA. DO 14020011 Ot 14020311. 0,00 2.35.8,88 0,00 D 

Tol Diá-'io: 2.358.88 2.358,88 

1502 8.8 	5.5131 (FNM T+ 450 a   01 • 900,00 0,00 900,00 D 
1502 REAL DESEIIVO4-VIMEME1ifO co 15323312 t 15020012- 0.00 900,00 0,00 D 

Tol Di,4'io: 900.00 900.00 

15.02 88 	5.511.5 (ITRDIVERSOS T+ 102n Cut 02128528- 116.10 0,00 116,10 D 
15.02 BB 	5.511-5 (ITRDIVERSOS T+ 1470 Cqe 852000-3 400,00 0,00 516,10 D 
15.02 EMPRESA BRASILEIRA DE DO 15020012 Ot 15020012- 0,00 116,10 400,00 D 
15.02 CARLOS ROIJER FELiX CO 15.020014 Cut 15020014- 0,00 400,00 0,00 D 

To1 Diáio: 571 8, 10 518.10 

1702 82 	5.511.5flTRDrERSOS  T 1572 a t 17020017- 120,00 0.00 120,00 D 
17.02 8.8 	5.511-5 (ITRDWERSOS T- 1574 t 17020018- '120,00 0,00 240,00 D 
17.02 CUSTOCXOAZEVEDO PESSOA DO 17020017 t 17020017- 0,00 120,00 120,00 D 
17.02 CIJSTOC(OAZEVEDO PESSOA DO 17020018 Oit 17020017- 0,00 120,00 0,00 D 

Tot31Di'io: 240,00 24000 

Total Período: 42.148.32 42.148.32 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

PORTARIA N° 009/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017 

O SR. CARLOS RONER FELIX DE ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL 

DE COREAÜ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as normas contidas na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear para compor a Comissão de Licitação do Município de Coreaú 

para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prática de todos os atos 

necessários ao procedimento e julgamento das licitações, inclusive na 

modalidade pregão, os senhores: 

JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO, CPF no. 701.478.093-04 para o Cargo de 

Presidente; 

CUSTÓDIO AZEVEDO PESSOA NETO, CPF no. 010.252.063-12 como 

ri) (. rn t)rO 

CARLOS WILLIAN ALBUQUERQUE GOMES, CPF no. 054.436.573-99, como 

membro; 

Art. 2° O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na 

função de Pregoeiro, sendo a equipe de apoio composta pelos membros da 

mesma Comissão. 

Art. 30  Presidente da Comissão Permanente de Licitação será substituído 

em suas ausências e impedimentos eventuais por qualquer membro nomeado. 

Prefeitura de Coreaú. CNPJIMF n° 07.598.61810001.44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário, em especial a Portaria no. 005/2017 de 02 de 

janeiro de 2017. 

ê 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

Carlos 	 Albuquerque 
Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 



P r e f e i t u r a d e 	ÁÉW 

 careau 
Cønstruindo uma nQva história! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 0110212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreau - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CG :  06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.ce.gcv.br  



,• 

PreUeitura de 

Carau
ÁÉW  
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D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017 

(0110112017 a 3110112017), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS:  

NOME: Punho Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis 	 ue 	NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 
	

MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José 55- Centro, Coieaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598618/0001-44 - CGF: 0i09l.466-1 
883645-1180 1 coeau.cegovbr 
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* 

,i. 

TAD O CiL 
XCitPO i 

M0 	àe 

FIXA OS suaSÍDos DO PREFEITO MUNICIPAL, DO 
VICE-PREFEITO E DOS -SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 
2017/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de C'oreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Çoreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
29,V, 37,X! e XV; e 39, § 42, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 
políticos do Município de Coreaú/CE, para a gestão 201712020. 

11 - Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensai no valor de 
R 19.312,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

1111 - Vice-Prefeito Municipal: fica fixada subsídio mensal no vaiar de 
R$ 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

1111 - Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: rica 
fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.828,12 (quatro mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e doze centavos). 

11V Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3.218,75 (três mil, duzentos e de2oito 
reais e setenta e cinco centavos). 

- Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
nos termos do art. 39, § 4Q da Constituição Federal, será pago em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ou outra espécie de remuneração. 

Art. 2 - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acordo com o cronograma estabelecido pela Administração 
Municipal para desembolso concernente à remuneração dos servidores 
públicos e agentes políticos municipais, devendo ocorrer em data igual ou 
posterior ao pagamento mensal destes. 

ArL 3 2  - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Pçfeftura MunidpI cs Cora-CE - Av. Dom José, 55, centro, Cørú-CE, CEP: 62.160-0OO 

CNPJ: 07.598.61W0001-44-  www.coreau.c.gov.br —tone(88) 3645-1183 



ESTADO DO uÁ 
co 

Art 4 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos e 
financeiros a partir de 1' de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Corea-Cear& 
Em, 29 de junho de 2016, 

r!a From "nte Cohd C1stlnó 
PREFEITA UCAL 

Prefeitura iunldpé4 de Coreau-CE - Av. Dom José, 55, centro, Corei-CE CEP. 62.150-C3 
CNPJ: 0759a61IOOO144 ww.coreau.ce.gcv.br  - fone (88) 3645-1183 



Ceará, 05 de Julho de 2016 	Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará 	ANO Vil 1 N' 1475 

§ 30 A ausênch do Vereador à sessão ordinária, por motivo não 
justificado, implicará no seguinte desconto: Valor do Subsídio Mensal 
1 Quantidade de Sessões do MU - Valor do Desconto por sessão 
ausente. 
§ 

4u 	A ausncja do Vereador à sessão ordinária que 
comprovadamente esteia em representação oficial, a serviço da 
edilidade ou participando de audiências de interesse do Município, 
congressos, sernnários, cursos e demais situações que caracterizem o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, 
não será objeto do desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a 
ausência destinada ao exercício de atividades de caráter particular. 
§ 50 As faltas não justificadas até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
mediante documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no § 3° 
deste Artigo. 
Art. 3° - O Suplente convocado em caso de vacância do cargo, por 
investidura do titular no cargo de Secretár Municipal ou de licença 
superior a 120 (cento e vinte) diaa, percebehí subsidio igual ao lixado 
para o titular. 
Parágrafo Único 	Assumindo o suplente no decorrer do mês, 
perceberá subsídio proporcional ao período em efetivo exercício da 
vereança. 
Art. 4° - Em caso de licença para tratamento de saúde, devidamente 
comprovada por junta médica, o Vereador percebera seu subsídio 
integral. 
Art. 5° - Nos termos do Inciso Vil do Artigo 29 da CF/88, o total da 

4espesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
tontante de 5% (cinco por cento) da Receita do Município. 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se como 
receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos 
cofres do Município, exceto: 

- A receita de contribuições de servidores destinadas à constituição 
de ftmdos ou reservas para o custeio de programas de previdência e 
assistência social, mantido pelo Município e destinados a seus 
servidores; 
1! - Operações de créditos; 
111 - Receita de ulienaçiso de bens móveis ou imóveis; e 
IV - Transferências oriundas da União ou do estado através de 
convênio ou não para a realização de obras ou manutenção de serviços 
upicos das atividades daquelas esferas de Governo. 
Ari. 6° - Nos termos do § 1° do Art. 29-A da CF188, a Câmara 
Municipal não gastará mais de 70% (setenta por ,  cento) de sua receita 
com folha de pagamento, incluindo o gasto com os subsídios dos seus 
'vereadores. 
Ari. 7 - Aplica-se ao subsídio do Vereador as disposições contidas, no 
Inciso Xi do Art. 37 da CF/88, com redação deter -minada pela Emenda 
Constitucional n° 4i.2003. 
Ari. l' - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos artigos 
5° e 6° desta Lei Municipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal 

ravés de DECRETO editado até o vigésimo dia do mês de janeiro de 
.ada ano. poderá estabelecer o valor do subsídio do Vereador durante 

o exercício legislativo. 
Art. 9° - Em consonância com as decisões dos Tribunais soberanos, 
inclusive o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, ao 
longo da Legislatura 2017/2020, poderá o subsidio do Vereador ser 
monetariamente atualizado, respeitado os limites legais. 
Art. 10 - As despesas decorrente da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do poder Legislativo 
Municipal, dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. II - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo SeUS efeitos 
jurídicos e financeiros a partir de l de janeiro de 2017. 

Paço do Prefeitura Municipal de Coreaú-Ceará, Eoi. 29 de junho de 

20/6 

ÉR!KÁ FROTA MONTE COE -LHO CRJSTLV0 
Prefeita Municpai de Coreaú. 

Publicado por: 
Amônia Cristina Ximenes de Souza 

Código 1dent1flcador538B2E4F 

COIvíISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LEI N° 606116, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

FIXA OS SUBSIÏ)TOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MJNICIPA1S DO M1JNTCIPIO DE COREAtJ/CE 
PARA A GESTÃO 201712020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

.4 Prefeita Mlin;cipcu/ de Corecní, Estado do Ceará. Faço saber que o 
Câmara Municipal de Coreaií aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus ar -is. 
29V, 37,XI e XV; e 39, § 4°, ficarri lixados os subsídios dos seguintes 
agentes políticos do Município de CoreaúlCE, para a gestão 
20 I72020. 
1 - Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 
19.312,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos) 
II - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
RS 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
111 - Secretário Municipal, ciou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de RS 4.828,12 (quatro mii, 
oitocentos e vinte e oito reais e doze centavo.ç ;  
IV - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo 
escalão: fica fixado subsídio mensal no valor de RS 3.21 8,75 (três mil, 
duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 
Parágrafo único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata 
esta lei nos termos do art. 39, § 4 da Constituição Federal, será pago 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou outra tsp&ie de 
remuneração. 
Ari. 2° - Em caráter )rrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-
Prefeito serão pagos de acordo corri o cronograiiia estabelecido pela 
Administração Municipal para desembolso concernente à 
remuneração dos servidores públicos e agentes políticos municipais, 
devendo ocorrer em data igual ou posterior ao pagamento mensal 
destes. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder 
Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. 0 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a par1rde 0 de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-cewLí. Em, 29 de janho de 
2016. 

ÉRIK4 FROTA MONTE COELHO CRISTI!VO 
Prefeita Municipal de Coreaú. 

Publicado por: 
Antõnia Cristina Ximcnes de Souza 
Código ldeiutlficador:I)2C0 1309 

 ESTADO DO CEARA 
PREI(EITURA MUNiCiPAL DE FORTIM 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
PARECER JURÍDICO 

Processo S/N 
Ref. Pedido de Aposentadoria - Mana de Lourdes Lima da Silva 
Requerenie) 

interessado: Diretoria do Fundo de Previdência Municipal 

PARECER JURÍDICO 

Fui oficialmente cogitado pela Diretora Geral do Fundo de 
Previdência Municipal, para a emissão de parecer Juridico, a respeito 
do pedido de aposentadoria voluntária proporcional, requerido por 
Maria de Lourdes Lima da Silva, cujo teor consta das tis. 0 
Antes de adentrar no mérito e em virtude da competente inspetoria do 
TCM, ainda continuar insistindo em usurpar as suas atribuições, 
como fê-lo  cria outros procedimentos referentes a pedidos de 
beneticios previdenci ários, instaurados por esta municipalidade, ali 
expressamente ordenando que o ôrgào de representação jurídica e 
judicial da municipalidade de Fortim fosse obrigado a enviar 'de novo 
parecer jurídico onde conste a mesma fundamentação legal 
apresentada no aio de aposentadoria", a de se fazer algumas 

w'ww.diariornunic:pal.com.br"aprece 
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Prefeitura de ÁW 

areau.i 
Cnstruinda uma nava história! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 0110212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeaucegov.br  
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Construindo uma nova história! 

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a Administração Municipal de COREM/CE no exercício financeiro 2017 

(0110112017 a 0110212017), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão do GABINETE DO PREFEITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Re 	a 	uquerque 	NOME: Carlos Roger P. Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 
	

MAT.: 3646 	 MAT.: 3580 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 coeau.ce.govbr 



PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N.° 493/09. de 12 de janeiro de 2009. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZA ÇAO 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COREAÚ E DÁ otrntts 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a 
Câmara Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

SECÃO 1 

DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1.0 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito 
Municipal, auxiliado pelos Assessores e Secretários Municipais, subordinados diretos 
e imediatps. 

Art. 2.° - O Prefeito Municipal, auxiliado pelos Assessores e Secretários 
Municipais exercem atribuições de competência constitucional e legal, além das 
normas regulamentares, com a colaboração dos órgãos intermediários que constituem 
a Administração Municipal. 

Art. 3.° - A Administração Municipal compreende: 

1- A Administração Direta, que é constituída dos serviços integrados da 
estrutura administrativa da Assessoria do Prefeito e das Secretarias Municipais e 
órgãos equiparados; 

11. A Administração lndieta, constituída das categorias de órgãos com 
personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedade de Economia Mista e; 	C7 
d) Fundações. 
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SEÇÃO II 

Art. 4.0  - As atividades de Administração Municipal obedecerão os 
íundamentos legais, necessários a modernidade do caráter administrativo a nível 
municipal, respeitando os princípios constitucionais vigentes a saber: 

1- 	Planejamento; 
11- 	Coordenação; 
11- 	Descentralização; 

IV-. Delegação de Competência e 
V- 	Controle, 

SEÇÃO III 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 5.° - O Planejamento da ação governamental consiste em formular 
políticas públicas municipais, visando promover o desenvolvimento econômico-
social do município, estabelecendo normas e critérios para elaboração dos planos e 
programas, no que se relacionam aos seguintes elementos básicos: 

- Diretrizes Orçamentárias; 
ti- Orçamento Programa Anual; 
III- Plano Plurianual de Investimentos; 
IV- Programa Financeiro de desembolso; 
V- Plano Diretor de Desenvolvimento. 

SEÇÃO 1,' 

DA COORDENAÇÃO 

Art. 6,0 - A coordenação das atividades da Administração Municipal, 
consiste na execução dos Planos e Programas do Governo, buscando o equilíbrio 
dentro de urna ação permanente dos diversos órgãos, buscando sempre atingir as 
metas estabelecidas. 

& L° - A Coordenação a nível superior da Administração Municipal, 
será assegurada através de reuniões do Chefe do Poder Executivo com os Assessores 
Imediatos e Secreiárius Municipais, buscando soluções que se harmonize com a 
política de ação governamental, em todos os níveis, mediante atuação das Direções e 
ou Chefias de cada órgão inferior e subordinados de cada Secr tarja ou Assessoria. 

c) 
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& 2. 0  A nível intermediário a coordenação se dará mediante a atuação 
de Chefias; subordinadas a cada Assessoria Imediata e Seretaria Municipal, 
objetivando assegurar a programação e a execução integrada dos serviços municipais 
a nível de cada órgão. 

& 3•0 - Os assuntos previamente coordenados com todos os setores da 
Administração Municipal será levado a apreciação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, através de reuniões com os Assessores Imediatos e Secretariado. 

SEÇÃO V 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 70 - A Administração Municipal, visando melhoramentos na 
execução de suas atividades deverão ser amplamente descentralizadas respeitados os 
princípios desta lei. 

& 1.0 - Em cada órgão da Administração Municipal, os serviços devem 
permanecer liberados das rotinas burocráticas e de execução para possibilitar o 
planejamento, supervisão, coordenação e o controle, visando o melhoramento das 
ações administrativas. 

& 2.° - O Governo Municipal estabelecerá as normas, critérios, 
programas e princípios que os servidores responsáveis pela execução são obrigados a 
respeitar para solução dos casos individuais e desenvolvimento das atribuições das 
Assessorias Superiores e Secretarias Municipais e cada órgo intermediário, visando 
eliminar as barreiras burocráticas buscando o aperfeiçoamento do planejamento 
global pretendido. 

SECÁO Vi 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Art. 8.' - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal é facultado a delegar 
competência aos Assessores Imediatos e aos Secretários Municipais, para prática de 
atos administrativos ou representação conforme dispuser o ato de delegação ou 
regulamento específico. 
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Art. 9.° - Caberá aos Assessores Imediatos e Secretários Municipais 

também delegar os poderes que lhes competem a subordinados imediatos, que os 

representará e executará os atos da administração dentro da área de atuação. 

Parágrafo Único - Além da competência estabelecida na presente Lei 
aos Assessores Superiores, Secretários e aos dirigentes de órgãos Públicos 
Municipais, o ato que a autoridade competente expedirá delegando poderes, indicará 
as atribuições objeto da delegação, especificando os seus limites, objetivando a 
celeridade e a legalidade dos atos praticados. 

SEÇÃO VII 

DO CONTROLE 

Art. 10 - A Administração Municipal deverá exercer o controle firme e 
rígido das atividades administrativas em todos os níveis e órgãos públicos, visando 
manter a máquina administrativa dentro do padrão necessário de controle, com vistas 
otimização dos serviços públicos, obedecendo: 

1 - O controle da execução dos programas e das normas que regem cada 
órgão e suas atividades específicas pela chefia competente; 

11- O controle na execução dos serviços de cada Assessoria, Secretaria, 
Departamento, Divisões e Setores, na observância das normas que regulam o 
exercício da atividade meio e auxiliares do Governo, além do controle e 
acompanhamento das metas de investimentos, obras, serviços, almoxarifado e da 
guarda dos materiais permanentes e de consumo geral. 

111- O controle direto na aplicação dos recursos públicos, dos bens e dos 
valores, pela Administração Pública Municipal, através das Secretarias que detém a 
responsabilidade perante o Governo Municipal do manuseio direto de recursos. 

IV- O controle geral na administração financeira, econômica, 
patrimonial e orçamentária, de modo geral por todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal e especialmente o Departamento Central de Contabilidade, 
visando manter o controle gerencial de Receita e Despesa Pública dentro dos 
requisitos pré-estabelecidos em lei. 
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CAPÍTULO II 

»A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

SEÇÃOJ 

[)A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 11.' - A estrutura administrativa da Prefeitura de Coreaú compõe-se 
dos seguintes órgãos de Assessoramento Imediato e Assessoramento Direto, 
subordinados ao Prefeito Municipal: 

1- órgãos de Assessoramento Imediato: 

a) Gabinete do Prefeito Municipal; 
b) Gabinete do Vice-Prefeito Municipal; 
c) Procuradoria Geral do Município; 
d) Assessoria Legislativa; 
e) Assessoria Administrativa; 
f) Assessoria de Imprensa. 

II- Órgãos Auxiliares de Assessoramento Direto: 

a) Secretaria de Administração e Finanças; 
b) Secretaria de Planejamento; 
e) Secretaria de Educação; 
d) Secretaria de Cultura; 
e) Secretaria de Saúde; 
í) Secretaria de Infra-Estrutura; 
g) Secretaria de Rodovia e Transporte; 
h) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
i) Secretaria de Assistência Social; 
j) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 

Art. 12 - Integram a estrutura administrativa como órgão de 
assessoramento intermediário e diretamente subordinados aos titulares dos órgãos 
superiores da administração municipal, os seguintes órgãos específicos comuns: 

1- Departamentos; 
II- Divisões; 
III- Setores; 
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d) Manter devidamente arquivada e atualizada a documentação do 
Gabinete do Vice-Prefeito; 

e) Coordenar e organizar as reuniões a pedido do Vice-Chefe do Poder 
Executivo; 

: f) Coordenar os serviços de comunicação e, manter o Vice-Prefeito 
devidamente informado do funcionamento dos vários órgàos da 
administração municipal; 

: g) Manter a segurança necessária ao Vice-Chefe do Poder Executivo; 
h) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua função e 

determinada pelo Vice-Chefe do Poder Executivo. 

II- DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: Como órgão 
de Assessoramento Imediato do Chefe do Executivo tem a seguinte área 
de competência: 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, compete: 

a) Representar, judicialmente o município, defendendo seus direitos e 
interesses na área da administração; 

b) Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na elaboração dos 
atos do Executivo, desapropriação, alienação, aquisição de bens móveis, 
além de analisar a constitucionalidade dos atos e dos contratos, 
convênios e da própria legislação municipal. 

c) Prestar consultoria jurídica aos órgãos da Administração Municipal; 
d) Colaborar com o Prefeito, no controle da constitucional idade e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo; 
e) Promover e manter o arquivo atualizado de coletânea de autógrafos de 

leis, leis, decretos, portarias e outros atos municipais, e da legislação 
1deral c estadual de interesse da Administração Pública Municipal. 

1) Promover ou determinar aos seus auxiliares a cobrança da Dívida Ativa 
do Município, extrajudicial ou judicialmente, punir os sonegadores de 
tributos e os que infringirem as leis e posturas municipais; 

g) Supervisionar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal: 
• 

	

	h) Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos 
de Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos; 

i) Examinar e opinar os processos de matéria de sua competência; 
j) Promover pesquisas bibliográficas, manter o acervo de obras doutrinárias 

ejurisprudenciais e coletânea de normas jurídicas; 
k) Preparar a defesa do Prefeito Municipal em mandados de segurança, 

redigindo as informações necessárias, e assessorar os titulares dos 
demais órgãos da Administração Municipal e suas respectivas dctèsas. 

1) Defender o Município em juízo ou fora dele, em feitos ou processos que 
digam respeito a reivindicações de servidores públicos municipais ou 
envolvam pretensões de admissão ao serviço público Municipal; 
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rn) Defender os direitos e interesses do município, em qualquer feito 
inclusive: 

1- Executar, amigável ou judicialmente, desapropriações e projetos de 
alinhamento; 

11- Opinar nos processos administrativos referentes à desapropriação e 
preparar minuta dos respectivos atos sujeitos à assinatura do 
Prefeito: 

III- Fiscalizar e promover a cobrança de impostos de transmissão nos 
feitos judiciais, onde forem devidos; 

IV- Intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a 
autorização, permissão ou concessões de serviços públicos 
municipais; 

V- Desempenhar outras atribuições expressamente cometidas pelo 
Prefeito Municipal. 

DA PROCURADORIA ADJUNTA -1, compete: 

a) Coordenar e orientar a Coordenudoria Administrativa e Financeira, a 
ela diretamente subordinada; 

b) Acompanhar o andamento e diligenciar no sentido da mais eficiente e 
pronta solução dos papéis e processos encaminhados ao Procurador 
Geral: 

c) Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, atos e documentos a 
serem assinados pelo Procurador Geral; 

d) Manter registro, controle e arquivo da documentação relacionada com a 
área de competência da Procuradoria Geral do Município; 

e) Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 
relacionados com as funções e atividades da Procuradoria Geral; 

1) Submeter à apreciação do Procurador Geral, os assuntos que excedem f 

sua competência; 
g) Substituir o Procurador Geral, nas ausências e impedimentos; 
h) Desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pelo 

Procurador Geral do Município; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA - II, compete, sem prejuízo das 
atribuições do Procurador Geral do Município: 

a) promover a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa; 
b) emitir pareceres sobre cancelamento da Dívida Ativa; 
e) praticar todos os atos de natureza judicial e extra-judicial de sua alçada, 

inclusive selecionar e ordenar toda a legislação, atos oficias, decisões, 
pareceres e outros informes que possam apresentar interesses aos 
trabalhos da Procuradoria 
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d) promover o acompanhamento dos processos ajuizados junto ao Fórum; 
e) fazer contatos, antes do ajuizamento, com os maiores devedores; 
1) levantar os valores depositados pelos devedores em cartório, e fazer o 

devido repasse; 
g) manter contatos permanentes com os oficiais de justiça; 
h)acompanhar a relação dos devedores inscritos e dívida ativa para 

cobrança judicial, junto a empresa de processamento de dados; 
i) coletar informações junto ao Cartório de Registro Geral de imóveis para 

requerer o arresto; 

j) inlbrmar, sempre que solicitado, para fins de certidão negativa de 
débito, os processos ajuizados; 

k) defender o Município nos embargos á execução fiscal; 
1) desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo 

Procurador Geral do Município; 

III- DA ASSESSORIA LEGISLATIVA: Como órgüos de 
Assessoramento Imediato do Prefeito Municipal para a área legislativa e 
o relacionamento junto a Câmara Municipal, tem as seguintes 
atribuições: 

a) Prestar assessoramento junto ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal e aos Secretários Municipais, sobre matérias destinadas a 
apreciação do Poder Legislativo e, bem como, promover o veto aos 
Projetos de Leis oriundos e aprovados pela Câmara, considerados 
ilegais, inconstitucionais ou contrários ao interesse público e social; 

b) Manter o Chefe do Executivo informado de todo o processo 
legislativo. 

1 c) Supervisionar Projetos de Leis e outros a serem apreciados pela 
Câmara Municipal; 

d) Prestar assessoria ao Líder do Prefeito junto a Câmara Municipal e, 
bem como, orientar os Vereadores da bancada de apoio ao 
Executivo, na condução do processo legislativo'. 

e) Manter o Prefeito inibrmado do relacionamento dos Vereadores com 
os demais órgâos da Administração Municipal. 

IV - DA ASSESSORIA DE IMPRENSA: Como órgão de 
Assessoramento Imediato do Prefeito Municipal terá as seguintes 
atribuições: 
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Parágrafo Único - Ficando estabelecido que os Órgãos referidos no 

artigo anterior terão as divisôes e subdivisões que forem julgados convenientes para 

maior eficiência administrativa do serviço público municipal, podendo ser criadas, 
transformadas, fundidas e extintas, mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO ti 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE 
ASSESSORAMENTO IMEDIATO 

Art. 13 - Os órgãos de Assessoramento Imediato do Chefe do Poder 
Executivo têm as seguintes competências: 

1- GABINETE DO PREFEITO: Como órgão de Assessoramento 
Imediato do Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo; 
b) Preparar o expediente e a correspondência oficial do Gabinete do 

Prefeito e, bem como, as de caráter confidencial e sigilosa; 
c) Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Gabinete do Prefeito; 
d) Manter a supervisão dos serviços e atividades dos setores e órgãos 

vinculados ao Chefe do Poder Executivo; 
e) Coordenar e organizar as reuniões do Secretariado com o Chefe do 

Poder Executivo; 
1) Coordenar os serviços de comunicação, publicação de atos oficiais, 

bem corno as relações públicas do Gabinete do Prefeito; 
g) Manter o Prefeito informado do funcionamento dos mais diversos 

órgãos da administração municipal; 
h) Manter a segurança necessária ao Chefe do Poder Executivo; 
i) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua função e 

determinada pelo Chefe do Poder Executivo, 

II- GABINETE DO VICE-PREFEITO: Como órgão de 
Assessoramento Imediato do Vice-Prefeito Municipal, com subordinação hierárquica 
ao Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Vice-Prefeito Municipal; 
b) Preparar o expediente no Gabinete do Vice-Prefeito; 
c) Manter a superviso dos serviços cctividades vinculadas ao Vice-

Chefe do Poder Executivo; 	/ 
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a) Executar atividades de imprensa e mídia em geral, relacionadas 
diretamente ao Gabinete do Prefeito, prestando-lhe a devida 
assistência; 

b) Dar ampla publicidade aos atos praticados pelo Chefe do Executivo, 
quais sejam: Leis, Decretos, Portarias e demais atos oficiais de 
interesse da coletividade; 

c) Coordenar e organizar os eventos oficiais, providenciando que os 
mesmos sejam de conhecimento de todos; 

d) Manter informada a imprensa local e circurivizinha acerca das 
realizações da administração pública municipal; 

- 	 e) Assessorar os outros órgãos, com a anuência do Prefeito, com o 
desiderato de dar ampla divulgação à campanhas e ou serviços em 
prol da comunidade, que referidos órgãos estejam desenvolvendo. 

SECÃO III 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DE ASSESSORAMENTO 
DIRETO 

Art. 14 - Os órgãos Auxiliares de Assessoramento Direto do Chefe do 
Poder Executivo têm as seguintes competências: 

_- 	 1- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: Como 
órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Coordenar a nível administrativo, a nomeação e exoneração de 
pessoal, controlando o quadro dos efetivos e não efetivos, além de 
outros relacionados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal; 

b) Assessorar o Prefeito em reuniões com dirigentes de órgãos estaduais 
e federais, como também manter o sistema de informações 
administrativas da municipalidade; 

c) Coordenar as ações de descentralização administrativa, através dos 
diretores e chefes administrativos; 

d) Exercer o controle interno da Prefeitura Municipal; 
e) Supervisionar, acompanhar e controlar os serviços de contabilidade 

pública, manter em dia os registros e o controle do sistema 
econômico financeiro do Governo Municipal, bem como coordenar 
as atividades de tesouraria; 
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1') Promover o cadastro, lançamento e arrecadação dos tributos 
municipais, bem corno manter a sua fiscalização para o fiel 
cumprimento, respeitadas as normas constitucionais vigentes; 

g) Acompanhar, coordenar e controlar a execução orçamentária, 
financeira e patrimonial; 

h) Coordenar as atividades relacionadas com a Comissão Permanente de 
Licitação do Município, zelando pela lisura das concorrências e 
contratação de serviços e materiais; 

i) Fiscalizar e promover a tomada de contas dos agentes e órgãos da 
Administração Pública Municipal encarregada de arrecadação ou da 
aplicação de recursos sob as suas áreas de competência; 

j) Atentar e zelar pelo fiel cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

II- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO: Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 

a) Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relativas ao 
sistema administrativo, como um todo; 

b) Assessorar o Prefeito Municipal nas atividades de planejamento, 
orçamento, pessoal e administração geral das atividades auxiliares 
nos assuntos de sua competência; 

c) Estabelecer as políticas e coordenar a execução dos sistemas de 
pessoal, material, patrimônio e de otimização administrativa; 

(1) Desempenhar outras atividades de planejamento que lhe forem 
confiadas pelo Prefeito Municipal; 

III- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 

a) Manter a rede municipal de ensino de acordo as necessidades dos 
estudantes da zona urbana e rural, promovendo programas de curso 
supletivo, alfabetização de adultos, como forma de erradicar o 
analfabetismo e cursos profissionalizantes visando capacitar a 
juventude do município para o mercado de trabalho; 

b) Elaborar o calendário escolar da rede municipal de ensino; 
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c) Desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando o 
aperfeiçoamento dos professores, dos técnicos em educação, 
buscando a otimização e a eficiência do ensino público municipal; 

d) Realizar anualmente o levantamento da população em idade escolar, 
promover a competente matrícula e manter o cadastro da população 
escolar matriculada e não matriculada; 

e) Coordenar a distribuição de material escolar e, bem corno dos 
alimentos do programa de alimentação escolar para as escolas da rede 
municipal de ensino; 

O Prestar o assessoramento necessário ao Prefeito Municipal 
informando-o informado da situação do ensino e da pasta, 
contribuindo para o cumprimento das medidas constitucionais 
vigentes, além de outras regulamentares. 

g) Zelar pela perfeita aplicação dos recursos oriundo do Fundeb; 
h) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

IV- SECRETARIA DE CULTURA: Como órgão Auxiliar de 
Assessoramento direto do Chefe do Executivo terá as seguintes 
atribuições: 

a) Implemento de uma política municipal de incentivo à Cultura; 
b) Apoiar as manifestações artísticas, culturais, folclóricas e históricas 

dos munícipes; 
c) Conduzir uma política para o Patrimônio Histórico Cultural do 

município, tanto no que se referem aos bens culturais materiais 
como também os bens culturais imateriais; 

d) Estimular as iniciativas publicas e privadas de incentivo às atividades 
artísticas; 

e) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a cultura; 

O Criar mecanismos de acesso à cultura; 
g) Promover a cultura como fator de desenvolvimento social; 
h) Promover, especialmente, a cultura, no âmbito da zona urbana e rural; 
i) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

1V-SECRETARIA DE SAÚDE; Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 

(. 
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a)  Executar programas de assistência médico-hospitalar-odontológica, 
materno-infantil a população do Município; 

b) Administrar e manter as Unidades de Saúde, Postos de saúde, 
Maternidades, Unidades de Atendimento Amblatorial e Clínicas 
mantidas pela municipalidade ou conveniadas visando a otimização 
do atendimento a população; 

c) Promover junto a população local campanha preventiva de educação 
sanitária, 	combate 	as 	doenças 	epidêmicas, 	infecciosas 	e 	as 
transmissíveis; 

d) Manter estreita ligação com os órgãos e entidades da área de saúde do 
Estado e da União, visando o melhorar o padrão de atendimento a 
população; 

e) Prestar assistência materno-infantil, atendimento ao menor, a criança 
e ao adolescente, a velhice e ao carente de modo geral, solicitando a 
colaboração 	dos 	organismos 	federais 	e 	estaduais 	ou 	mesmo 
internacional de proteção da saúde e de amparo as pessoas; 

f) Administrar e coordenar o encaminhamento em caso de urgência para 
tratamento fora do Município de pessoas em grau de risco de vida, 
desde que os recursos médicos disponíveis no Município sejam 
insuficientes, visando preservar a vida da população, ou até mesmo 
para fura do Estado; 

g) Administrar e manter auxílio farmacêutico e se necessário apoio 
financeiro as pessoas carentes e consideradas de extrema pobreza e 
ou caráter de emergência reconhecido pelo Poder Público, Comu 

forma de manter a assistência e meio de sobrevivência a população; 
h) Promover, orientar e coordenar no território do Município a saúde 

piblica e a fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e dos 
estabelecimentos comerciais onde sejam comercializados produtos 
alimentícios e de consumo humano, além da fiscalização do sistema 
sanitário animal destinado ao abate para consumo humano, aplicando 
as penalidades necessárias estabelecidas pela legislação pertinente e o 
cumprimento 	das 	posturas 	municipais, 	podendo 	até 	solicitar 	a 
interdição 	do 	estabelecimento 	e 	as 	cassações 	do 	alvará 	de 
funcionamento; 

i) Manter o Chefe do Poder Executivo informado da situação da saúde 
do 	Município, 	prestando-lhe 	a 	necessária 	assistência, 	visando 	a 
otimização da prestação da saúde no Município, corno um todo. 

j)  Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos do SUS e de outros 
convênios, que porventura sejam celebrados; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do 	.xeutivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 	 ,. - -- ' / ) 
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VI-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA: 

a) Executar atividades de prestação dos serviços públicos, tais como 
limpeza pública, iluminação pública, cemitérios, água e esgoto, 
parques, jardins, mercados, feiras, praças, logradouros e vias 
urbanas. 

1)) Aprovar projetos de construção civil pública e de particular, projeto 
de loteamento, de arruamento, fiscalização das vias e logradouros, 
fornecer o competente alvará para construção civil, além de conceder 
o "HABITE-SE", respeitado o Código de Postura e a legislaç ão 
vigente. 

c) Executar as atividades concernentes a elaboração de projetos, 
cálculos e orçamento das obras públicas, bem como os trabalhos 
topográficos indispensáveis as obras e serviços de engenharia do 
Município. 

d) Manter os Vigias Municipais diurnos e noturnos em cumprimento 
com as normas vigentes; 

e) Articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
às áreas de sua atuação; 

1) planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 
Ambulante no âmbito urbano; 

g) controlar o planejamento do desenvolvimento físico-territorial do 
Município; 

h) controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do 
solo urbano, aplicando a legislação vigente; 

1) controlar e fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código 
de Posturas do Município; 

j) Fiscalizar e licenciar, construções/obras e atividades públicas ou 
particulares no Município; 

k) articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
às suas áreas de atuação; 

1) elaborar, coordenar e executar políticas de abastecimento de águas, 
esgotamento sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

m) coordenar e fiscalizar os cemitérios e mercados públicos; 
n) elaborar e executar iniciativas que visem o aprimoramento 

paisagístico da municipalidade; 

 ~~ c-,  ~I 
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o) 	Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre 
os assuntos da pasta. 

Vil-SECRETARIA DE RODOVIA E TRANSPORTE: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 

conservação das estradas no âmbito do Município. 
b) Implemento de uma política municipal de incentivo a criação de 

estradas de rodagem que ligam a sede do Município aos Distritos e a 
Zona Rural e estes entre si. 

e) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo a circulação 
de veículos automotores entre as mais diversas localidades do 
Município. 

d) Conduzir uma política, no âmbito da zona urbana e rural, de 
asfaltamento das estradas carroçáveis, quando viável; 

e) Manter em bom estado de conservação as avenidas/logradouros que 
dão acesso às entradas da sede do Município e dos Distritos; 

1) Coordenar discussões potencializando soluções para a criação, 
conservação e melhorias das estradas municipais. 

m) Supervisionar e controlar toda a frota do Município, mantendo os 
veículos em bom estado de conservação e funcionamento. 

ri) Controlar e Supervisionar o consumo de combustíveis, procurando 
sempre manter sob controle o consumo de cada veículo. 

o) Promover cursos de capacitaçAu profissional para os motoristas, 
visando o melhor atendimento aos membros do Poder Executivo e à 
população. 

a) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

Viu-SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMBIENTE: 
Como órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal 
tem as seguintes atribuições: 

a) Coordenar e executar a nível local as ações visando oferecer ao 
trabalhador rural meios para sobrevivência no campo; 

b) Coordenar e executar programas visando a melhoria da qualidade do 
rebanho bovino, caprino e ovino, prestando a devida assistência 
sanitária animal; 

e) Coordenar as ações de apoio ao agricultor com distribuição de 
sementes e pesticidas, ferramentas e outros, mediante programa 
aprovado pela Administração Municiallf 
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d) Planejar, coordenar e executar planos, para preservação dos rios, 
lagos, açudes e fontes naturais de reservas hídricas; 

e) Manter o gerenciamento de parques, florestas e da fauna regional e 
dos parques ecológicos; 

f) Zelar e Fiscalizar a fauna, flora no âmbito do município; 
g) elaborar, coordenar e executar planos, programas 	e projetos de 

proteção, 	recuperação, 	conservação 	e 	melhoria 	da 	qualidade 
ambiental 	no 	Município, 	bem 	como 	fiscalizar 	a 	aplicação 	da 
legislação ambiental; 

h) impedir o uso indevido e a ocupação de áreas sujeitas a inundações, 
áreas de contenção de cheias e áreas de preservação permanente; 

1) Minimizar os impactos negativos das atividades de mineração e 
movimentos de terra e exigir aplicação de medidas mitigadoras e 
compensatórias de seus empreendedores; 

j)  Controlar as fontes de poluição sonora criando procedimentos para 
controlar o ruído difuso e desenvolver campanhas para esclarecer a 
população quanto a emissão de ruídos; 

k) Promover a fiscalização preventiva como instrumento de reversão e 
prevenção de invasões em áreas de preservação naturais protegidas, 
bem como desenvolver a educação ambiental; 

1) Incorporar no processo de desenvolvimento da cidade a variante de 
sustenta bilidade ambiental e o 	fortalecimento da capacidade de 
planejamento e de gestão democrática; 

rn)Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

1X- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Corno órgão 
auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar e executar programas visando a melhoria da 
política de emprego e renda para as pessoas carentes; 

b) Coordenar e executar programas de assistência social a população 
urbana e rural, especialmente as mais carentes, vítimas da estiagem e 
calamidade pública; 

c) Executa programas de atendimento, assistência e manutenção das 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visando o cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

d) Fomentar as ações que tenha por desiderato o desenvolvimento 
profissional; 
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e) Incentivar a criação de novas oportunidades de geração de emprego e 
renda, com vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 
carentes; 
Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos oriundos de 
convênios celebrados com o Estado ou com a União, fazendo a 
devida prestação de contas; 

g) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

X- DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 
Como Órgão Auxiliar de Assessoramento direto do Chefe do Executivo 
terá as seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo aos esportes; 

b)Criar mecanismos de acesso à prática desportiva; 
c) Promover o esporte como fator de desenvolvimento social; 
d)Promover, especialmente, o futebol, no âmbito da zona urbana e 

rural. 
e) Coordenar discussões 	sobre o 	Orçamento 	Participativo, 

potencializando o exercício da cidadania. 
1) lrnplernento de uma política municipal de incentivo a Juventude e, 

principalmente ao adolescente, respeitando o seu estado psíquico e 
físico. 

g) Promover cursos de capacitação profissional, visando a geração de 
emprego e renda para os jovens. 

h) Promover de todas as formas, a inserção do jovem no mercado de 
trabalho, principalmente àquele que ainda não teve o primeiro 
emprego. 

i) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a geração de emprego e renda para o adolescente. 

j) Conduzir uma política, no âmbito da zona urbana e rural, para tirar 
os jovens da droga e da ociosidade. 

k) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 
Juvenis. 

1) Criar mecanismos para que todo jovem tenham acesso a educação. 
m) Promover políticas públicas para manter o jovem na escola; 
ri) Coordenar discussões potencializando o acompanhamento do menor, 

pelo poder público, desde a infância, 
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o) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo as atividades de lazer, principalmente relacionadas ao 
esporte e aos jovens. 

SEÇÃO III 

DOS ÓRGÃOS E DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 15 - Os órgdos autônomos e da administração indireta que forem 
instituídos na Administração Pública Municipal para atender conveniências e a 
política municipal de descentralização administrativa regerse-ão por lei e 
regulamentos próprios, de acordo com a estrutura organizacional. 

A rt. 16 - Os órgãos autônomos estão sujeitos a orientação, supervisão 
direita do Prefeito Municipal sem prejuízo das normas estabelecidas para sua criação 
e regulamentação pertinente. 

CAPÍTULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Art. 17- Ficaiii constituídos os órgãos específicos que integram a 
estrutura de cada Assessoria, Procuradoria, e Secretaria, na forma dos Anexos 1, II, 
111 e IV da presente lei, dispondo sobre a criação, nomenclatura e subsídios dos 
cargos em comissão, e função comissionada. 

Art. 18 - Fica estabelecido que a nomenclatura dos cargos em comissão 
com os seus respectivos padrões e níveis são os constantes do ANEXO 1, da presente 
da Lei. 

Art. 19 - Ficam criados os cargos em comissão constante do ANEXO 
11, da presente Lei, especificando a nomenclatura, simbologia, e seus quantitativos, 
passando a integrar o quadro geral dos cargos de assessoramento, direção, chefias da 
administração pública municipal, eiri atendimento as necessidades de cada Assessoria 
Imediata, Procuradoria Geral, e Secretaria, integrante da Estrutura Administrativa da 
Prefiitiira Municipal. 

Ari. 20 - Ficam fixados de acordo com o ANEXO III, da presente Lei, 
OS subsidios dos cargos comissionados e ou de confiança do quadro de 
Assessoramento, Direção e Chefia da Secretaria Municipal de Educação. 
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Art. 21 - Os subsídios dos demais cargos em comissão constantes do 
quadro geral dos cargos de assessoramento, direção e chefias das demais pastas da 
administração pública municipal, ficam fixados de acordo com os valores do 
ANEXO IV, da presente Lei. 

Art. 22 Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em 
comissão, passarão a exercer função comissionada, podendo acumular, a título de 
representação, a remuneração do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 
50%(cinqüenta por cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 
Confbrme tabelas dos Anexos 111 e 1V. 

Parágrafo Único - Ficando facultado ao servidor municipal fazer opção 
entre à remuneração do seu cargo efetivo ou os subsídios integrais do cargo em 
comissão, caso lhe seja mais proveitoso do que a acumulação. 

Art. 23- Ante a implantação da presente reforma administrativa, 
necessário se faz: 

1 - A elaboração e aprovação do Regimento Interno dos órgãos da 
Administração Municipal, individualizada e de acordo com o que estabelece o art. 11 
desta Lei; 

II- Que o provimento dos cargos de Chefias e de Assessoramento, 
respeite as diretrizes estabelecidas nesta lei e na L.D.O.; 

111- Que na implantação de cada órgão, seja verificado e procedido o 
remanejamento de pessoal considerado desnecessários em outros órgãos, evitando-se 
assim despesas extras com a implantação da presente lei; 

Art. 24 - Quando da efetiva implantação de cada órgão das Unidades 

Administrativas do Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 
sendo devidamente nomeados os Assessores, Secretários e os demais cargos de 
Direção, Chefia e outros correlatos, que trata a Organização Administrativa da 
Prefeitura, ficarão extintas automaticamente todas as funções ou cargos de 
Assessoria, Secretariado, Direção e Chefias estranhas à nova ordem administrativa. 

Art. 25 -- Integram a estrutura básica das Secretarias de Educação, de 
Saúde; Assistência Social, Agricultura, Esporte, e Cultura, os respectivos conselhos 
que já se encontram e os que serão criados. 

Parágrafo Único - Ficando estabelecido que os Conselhos Municipais e 
os Fundos Municipais já criados se ajustarão à nova ordem administrativa 
estabelec ida nesta Lei. 
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CAPÍTULO IV 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 26 - O regimento interno dos órgãos da Prefeitura Municipal, será 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro do prazo de 
1 80(cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta lei. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - Com a vigência e implantação desta lei ficam extintos todos os 
cargos de Assessoramento Imediato e Direto, Direções e Chefias de provimento em 
comissão ou de confiança da Administração Pública Municipal, em virtude da nova 
ordem administrativa. 

Art. 28 - As nomeações para os cargos de Assessoramento Imediato e 
Direito, Direção, Chefias e demais cargos intermediários de provimento em comissão 
OU de confiança, ou função comissionada, obedecerão os limites e critérios 
estabelecidos nesta Lei, respeitados o nível e ou padrão. 

& 1. - Fica estabelecido que compete exclusivamente ao Chefe do 
Poder Executivo nomear e ou exonerar os cargos de provimento em comissão ou de 
confiança que tratam o anexo 11 e lii i  da presente Lei. 

& 2.° - Os cargos em comissão que tratam o anexo II, da presente Lei, 
São de confiança, sendo de livre nomeação e exoneração ad nutum do Chefe Poder 
Executivo Municipal, não gerando, em tempo algum, vínculo definitivo com o 
Município. 

Art. 29 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir por 
Decreto as competências dos órgãos intermediários constante da estrutura 
organizacional. 

Art. 30 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo Chefe do 
Poder Executivo. 
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Art. 31 - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as Leis 311/97, de 14102/97, Lei 403103, de 13101103, Lei 469/07, 
de 18106/07, Lei 470/07, de 18/06/07, Lei 478/08, de 15/04/08, e todas as outras leis 
municipais anteriores que tratam de matéria idêntica, e demais disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura  Municipal de Goreaú-E, 
Em, 12 de janeiro de 2008, 

i 
Cados one Felix iiDuquerque 

PREFEITO MU 	
AL 


